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1. INTRODUÇÃO 

 

Senhor Secretário, 

 

Aportaram nesta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo nº 

16648-0/2018, referentes às Contas Anuais de Governo do Município de Nova Nazaré. 

O prefeito, senhor João Teodoro Filho, por meio do Documento Digital nº 168246-2019, 

protocolado neste Tribunal em 02/08/2019, sob nº 225185/2019, solicitou reanálise da 

Defesa realizada por esta Secretaria de Controle Externo (Documento Digital nº 129312-

2019) que concluiu pela manutenção da seguinte irregularidade: 

1) MB 02. Prestação Contas Grave. Descumprimento do prazo de envio de 

prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT 

(art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; artigos 207, 208 e 209, 

da Constituição Estadual; Resolução Normativa do TCE-MT nº 36/2012; 

Resolução Normativa do TCE-MT nº 01/2009; art. 3º, da Resolução 

Normativa do TCE-MT nº 12/2008; artigos 164, 166, 175 e 182 a 187, da 

Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2007 e art. 1º, da Resolução 

Normativa do TCE/MT nº 1/2019). MB02. 

1.1) Não Prestação de Contas de Governo integral, conforme estabelece a 

Resolução Normativa nº 1/2019, considerando o não envio das cargas 

mensais referentes aos meses de abril a dezembro do exercício de 2018, 

via sistema APLIC.  

 

Com a manutenção da irregularidade, a equipe técnica opinou pela 

emissão de Parecer Prévio Contrário à Aprovação das Contas Anuais de Governo da 

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, exercício de 2018, e, concluiu pela instauração de 

processo de levantamento para apuração dos limites constitucionais e legais a serem 

observados pelo Município, nos termos do art. 31, da Constituição da República, do art. 

210, da Constituição Estadual, dos arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 269/07 

(Lei Orgânica do TCE/MT), dos art. 155 e 176, §3º, do Regimento Interno do TCE/MT, do 
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art. 5º, §1º, da Resolução TCE/MT nº 10/2008 e do art. 4º, §3º, IV, §7º, da Resolução 

Normativa do TCE/MT nº 01/2019. 

Considerando o entendimento manifestado pelo Secretário de Controle 

Externo de Receita e Governo, em seu despacho de 19/06/2019 (Documento Digital nº 

133793-2019), passa-se à verificação da tempestividade da Prestação de Contas Anuais 

segundo a Resolução Normativa TCE/MT nº 01/2019. 

 

2. QUANTO À TEMPESTIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO NORMATIVA TCE/MT Nº 01/2019 

 

A definição de “Prestação de Contas de Governo” encontra-se estabelecida 

no art. 1º, parágrafo único, inciso IV; representando o “conjunto de documentos e 

informações exigidos, enviados mensal e anualmente, na forma estabelecida em 

Resolução Normativa específica”.  Desse dispositivo, extrai-se que a Prestação de 

Contas Anuais de Governo de 2018 ocorreu em 12/07/2019, data em que foi 

encaminhada a última carga mensal de 2018. Apenas nesta data, ocorreu a Prestação 

de Contas nos moldes da Resolução Normativa TCE/MT nº 01/2019, logo, 

posteriormente à data limite que, após prorrogação, passou a ser 16/04/2019. 

O quadro a seguir, extraído do Aplic, traz os prazos regimentais para o envio 

das cargas mensais e das Contas Anuais de 2018 e as datas em que tais envios foram 

efetivados.
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Outro dispositivo importante da Resolução Normativa é o seu art. 4º. 

Vejamos: 

“Art. 4° Ao apreciar as contas anuais de governo, o Tribunal de Contas 
emitirá parecer prévio favorável ou contrário à aprovação das contas, ou 
negativo, e o encaminhará ao respectivo órgão do Poder Legislativo para 
julgamento. 
§ 1° O parecer prévio negativo será emitido quando, pela ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio à vontade do 
governante, tornar-se materialmente impossível a análise e apreciação 
das contas. 
§ 2° O processo de Contas Anuais de Governo será autuado 
independentemente da existência da prestação de contas encaminhada 
pelo fiscalizado, permitindo a juntada de documentos, informações e 
relatórios de acompanhamentos simultâneos elaborados pela Secretaria 
de Controle Externo. 
§ 3° A fiscalização, instrução e emissão de relatório técnico preliminar por 
parte da Secretaria de Controle Externo seguirá as seguintes diretrizes: 
I – Nos casos em que a Prestação de Contas for efetivada em sua 
integralidade e nos moldes definidos por Resolução Normativa específica 
dentro do prazo normativo previamente estabelecido, a Secretaria de 
Controle Externo emitirá Relatório Técnico Preliminar se manifestando 
sobre as matérias identificadas nos incisos I ao VI do artigo 3º, § 1º desta 
Resolução; 
II – Nos casos em que a Prestação de Contas não for encaminhada dentro 
do prazo constitucional e regimental, a Secretaria de Controle Externo 
emitirá Relatório Técnico Preliminar identificando as inadimplências do 
fiscalizado e apontando irregularidade sobre o descumprimento do dever 
de prestar contas ao TCE; 
III – Nos casos em que a Prestação de Contas for efetivada em sua 
integralidade e nos moldes definidos por Resolução Normativa específica 
após a emissão do Relatório Técnico Preliminar, mas antes da 
manifestação conclusiva da Secretaria de Controle Externo, haverá 
emissão de novo Relatório Técnico Preliminar contemplando as matérias 
identificadas nos incisos I ao VI do artigo 3º, § 1º desta Resolução; e, 
IV – Mantendo-se a irregularidade sobre o descumprimento do dever de 
prestar contas, a equipe técnica emitirá relatório conclusivo opinando pela 
emissão de Parecer Prévio Contrário ou Parecer Prévio Negativo. 
§ 4º No caso da ocorrência do inciso IV, o Relator, ao receber o processo 
da Secretaria de Controle Externo, reconhecerá de imediato a omissão no 
dever de prestar contas, mediante decisão singular. 
§ 5° A omissão ao dever de prestar contas ensejará a emissão de parecer 
prévio contrário, sendo possível, ainda, a formalização, às autoridades 
competentes, de representação pela intervenção em entes federados, 
depois de aprovadas pelo Tribunal Pleno. 
§ 6º A emissão de Parecer Prévio Contrário não isenta os gestores do 
envio das informações e documentos não encaminhados 
tempestivamente, estando sujeitos a aplicação de multas e demais 
sanções cabíveis. 
§ 7º As prestações de Contas encaminhadas após emissão de Relatório 
Conclusivo pela Secex serão analisadas em processo de Levantamento”. 
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No caso ora analisado, foi emitido Relatório Preliminar por esta Secretaria 

de Controle Externo, de acordo com o disposto no art. 4º, §3º, inciso II, da Resolução 

Normativa TCE/MT nº 01/2019, uma vez que não houve a prestação de contas dentro do 

prazo constitucional; permanecendo a irregularidade referente à não prestação de contas 

no relatório conclusivo, de 14/06/2019, que opinou pela emissão de Parecer Prévio 

Contrário, conforme disposto no art. 4º, §3º, inciso IV, da referida Resolução Normativa. 

Uma vez que a Prestação de Contas, nos moldes da Resolução Normativa 

TCE/MT nº 01/2019, ocorreu apenas em 12/07/2019, ou seja, em data posterior à data 

limite constitucional e, também, posteriormente à emissão do Relatório Conclusivo por 

esta Secretaria de Controle Externo, ocorrida em 14/06/2019; por força do §7º do mesmo 

art. 4º, a prestação de contas (intempestiva) deverá ser analisada em processo de 

Levantamento; sem prejuízo da emissão do Parecer Prévio Contrário.  

 

3. CONCLUSÃO 
 

 

                   Do exposto, em que pese o fato de que as cargas mensais faltantes quando 

da emissão do Relatório Conclusivo terem sido encaminhadas a este Tribunal, pela 

intempestividade com que foram enviadas, mantém-se o posicionamento adotado pela 

equipe técnica naquele relatório que opinou pela emissão de Parecer Prévio Contrário à 

Aprovação das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, 

exercício de 2018, e, consequente instauração de processo de levantamento para 

apuração dos limites constitucionais e legais que devem ser observados pelo Município, 

nos termos do art. 31, da Constituição da República, do art. 210, da Constituição 

Estadual, dos arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 269/07 (Lei Orgânica do 

TCE/MT), dos art. 155 e 176, §3º, do Regimento Interno do TCE/MT, do art. 5º, §1º, da 

Resolução TCE/MT nº 10/2008 e do art. 4º, §3º, IV, §7º, da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 01/2019. 

 

                  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SMTMA.



 

                                                                                                                                                  Pág. 7                                                                     

 

 

É a Informação Técnica referente às Contas Anuais de Governo do 

exercício de 2018 do Município de Nova Nazaré. 

 

 

 

Em Cuiabá, 12 de agosto de 2019. 

 

 

 

Mauro André Borges 

Auditor Público Externo 
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